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DECRETO GP Nº 08/2020                         Cocal de Telha – PI, 07 de abril de 2020. 

 

“DECLARA ESTADO DE CALAMIDADE 

PÚBLICA EM RAZÃO DA GRAVE CRISE DE 

SAÚDE PÚBLICA DECORRENTE DA 

PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS 

(COVID19), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 

A EXCELENTISSÍMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE COCAL DE 

TELHA, ANA CELIA DA COSTA SILVA, no uso das atribuições que lhe confere a 

Lei Orgânica do Município e; 

CONSIDERANDO a classificação, por parte da Organização Mundial de Saúde 

(OMS), da situação mundial do novo coronavírus (COVID-19) como pandemia, 

configurando risco potencial de doença infecciosa atingir a população mundial de forma 

simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido identificadas como de 

transmissão interna; 

CONSIDERANDO a Portaria do Ministério da Saúde nº 188, de 03 de fevereiro de 

2020, que “Declara Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional em 

decorrência da Infecção Humana pelo coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o estabelecimento de medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do novo Coronavírus, por 

meio da Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO as medidas adotadas pelo ESTADO DO PIAUÍ, através dos 

Decretos nº 18.884, de 16 de março de 2020 e 18.895, de 19 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública decretado pelo ESTADO DO 

PIAUÍ; 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica decretado “estado de calamidade pública” no Município de Cocal de 

Telha/PI, para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo novo 

coronavírus (COVID-19), em razão do agravamento da crise de saúde pública. 

P                 . As autoridades públicas, os servidores e os cidad os dever o 

adotar todas as medidas e as providências necess rias para fins de preven  o e de 

enfrentamento   epidemia causada pelo CO ID-    novo Coronavírus , observado o 

disposto neste Decreto e, naquilo que n o conflitar, o estabelecido nos Decretos do 

Governo Federal e do Governo do Estado do Piauí. 
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P                . Ficam mantidas as determinações de enfrentamento ao novo 

coronavírus (COVID-19) constantes nos decretos municipais nº 05/2020, de 17 de 

março de 2020 e 06/2020, de 31 de março de 2020, bem como pela Portaria nº 42/2020 

de 23 de março de 2020. 

 

DAS MEDIDAS EMERGENCIAIS 

Art. 2º - Ficam determinadas, até o dia 30 (trinta) de abril de 2020, diante das 

evidências científicas e an lises sobre as informa  es estrat gicas em saúde, 

limitadamente ao indispens vel   promo  o e   preserva  o da saúde pública, com 

fundamento no art     da  ei Federal no       , de   de fevereiro de 2020, para fins de 

preven  o e de enfrentamento   epidemia causada pelo CO ID-    novo Coronavírus , 

em todo o territ rio do Município de Cocal de Telha-PI, as seguintes medidas: 

I – a proibi  o  

a  da reali a  o de eventos e de reuni es de qualquer nature a, de car ter público ou 

privado, incluídas e curs es, cursos presenciais, missas e cultos religiosos, com mais de 

trinta pessoas; 

b  aos produtores e aos fornecedores de bens ou de servi os essenciais   saúde,   

higiene e   alimenta  o de elevar, e cessivamente, o seu pre o ou e igir do consumidor 

vantagem manifestamente e cessiva, em decorrência da epidemia causada pelo CO ID-

    novo Coronavírus   

II – a determina  o de que  

a  o transporte coletivo de passageiros, público e privado, urbano e rural, em todo o 

territ rio do Município, seja reali ado sem e ceder   capacidade de passageiros 

sentados; 

b  o transporte coletivo intermunicipal de passageiros, público ou privado, em todo o 

territ rio do Município, seja reali ado sem e ceder   metade da capacidade de 

passageiros sentados; 

c  os fornecedores e comerciantes estabele am limites quantitativos para a aquisi  o de 

bens essenciais   saúde,   higiene e   alimenta  o, sempre que necess rio para evitar o 

esvaziamento do estoque de tais produtos; 

d) os estabelecimentos comerciais fi em hor rios ou setores e clusivos para atender os 

clientes com idade superior ou igual a  0 anos e aqueles de grupos de risco, conforme 

autodeclara  o, evitando ao m  imo a e posi  o ao cont gio pelo CO ID     novo 

Coronavírus   
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III – a fiscali a  o, pelos  rg os da Seguran a Pública e pelas autoridades sanit rias, 

dos estabelecimentos, entidades e empresas, públicas e privadas, concession rios e 

permission rios de transporte coletivo e de servi o público, bem como das fronteiras do 

Município, acerca do cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto, em especial 

das proibi  es de que trata o inciso I deste artigo e das determina  es de que trata o 

inciso II; 

I  – a autori a  o para que os  rg os da Secretaria municipal de Saúde, limitadamente 

ao indispens vel   promo  o e   preserva  o da saúde pública no enfrentamento   

epidemia causada pelo CO ID-    novo Coronavírus , mediante ato fundamentado do 

Secret rio municipal de Saúde, observados os demais requisitos legais: 

a  requisite bens ou servi os de pessoas naturais e jurídicas, em especial de m dicos e 

outros profissionais da saúde e de fornecedores de equipamentos de prote  o individual 

(EPI), medicamentos, leitos de UTI, produtos de limpeza, dentre outros que se fi erem 

necess rios  

b  adquira bens, servi os e insumos de saúde destinados ao enfrentamento da 

emergência de saúde pública decorrente do CO ID-    novo Coronavírus , mediante 

dispensa de licita  o, observado o disposto no art. 4º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020; 

  – a convoca  o de todos os profissionais da saúde, servidores ou empregados da 

administra  o pública municipal, bem como os prestadores de servi os de saúde, em 

especial aqueles com atua  o nas  reas vitais de atendimento   popula  o, para o 

cumprimento das escalas estabelecidas pelas respectivas chefias, de acordo com as 

determina  es da Secretaria municipal de Saúde  

     - Os gestores e os  rg os da Secretaria de Saúde, dever o comunicar os 

profissionais e prestadores de servi o convocados nos termos do inciso   deste artigo, 

determinando o imediato cumprimento das escalas estabelecidas, sob pena da aplica  o 

das san  es, administrativas e criminais, decorrentes de descumprimento de dever 

funcional e abandono de cargo. 

Art. 3º - Considerando a situação de calamidade pública, as secretarias municipais 

devem adotar medidas de redução de despesas, especialmente no consumo de energia 

elétrica, telefone, material de expediente e combustível, dos órgãos públicos, tendo em 

vista o aumento da demanda de materiais para ajudar no combate e enfrentamento ao 

COVID-19. 

Art. 4º - Os  lvar s que vencerem nos pr  imos sessenta dias ser o considerados 

renovados automaticamente at  a data de 30 de junho de 2020, dispensada, para tanto, a 

emiss o de novo documento de  lvar , devendo ser mantidas em plenas condi  es de 

funcionamento e manuten  o todas as medidas de seguran a j  e igidas. 
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P              . O disposto no “caput” deste artigo n o se aplica aos alvar s de 

eventos tempor rios, e ceto  s instala  es e constru  es provis rias destinadas ao 

atendimento de emergência em decorrência do CO ID-    novo Coronavírus , se 

vierem a ocorrer. 

DAS DISPOSI  ES FINAIS 

Art. 5º - Os Secret rios municipais e os Dirigentes dos  rg os e das entidades da 

administra  o pública municipal direta e indireta, dever o adotar as providências 

necess rias ao cumprimento do estabelecido neste Decreto, bem como para emitir as 

normas complementares que se fa am necess rias, no âmbito de suas competências  

Art. 6º - Os casos omissos deste decreto poderão ser regulamentados através de novos 

decretos, em momento posterior. 

Art. 7º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Cocal de Telha (PI), Estado 

de Piauí, aos sete dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte (2020). 

 

ANA CÉLIA DA COSTA SILVA 

                                     Prefeita Municipal 
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